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COMPANHIA ENERGÉTICA CANDEIAS
CNPJ/MF Nº 10.508.162/0001-99

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AGE 
1. CONVOCAÇÃO. Por ordem do Senhor Presidente do Conselho de Administração da Companhia Energética Candeias (“Cia.), ficam convocados todos os 
acionistas a se reunirem em AGE da Cia. que se realizará no dia 12/03/2020, às 9h30, na sede social situada na Via Matoim, s/n, Distrito Industrial, Cidade de 
Candeias, Ba, CEP 43813-000. 2. ORDEM DO DIA. a) Aprovar ou não a 5ª (quinta) emissão para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos 
termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, respectivamente), 
de 16.280 (dezesseis mil, duzentas e oitenta) debêntures, todas nominativas e escriturais, em série única, da espécie quirografária, a ser convolada na espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, não conversíveis em ações da Cia., totalizando, na data de emissão, o valor de R$162.800.000,00 (cento 
e sessenta e dois milhões e oitocentos mil reais) (“Emissão”);  b) Outorga da cessão fiduciária dos direitos creditórios originados de contratos de comercialização 
de energia elétrica no ambiente regulado (“CCEAR”), celebrando entre a emissora e as respectivas distribuidoras de energia elétrica, sendo tais contratos e as 
demais características relevantes identificados e descritos no “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos e de Conta Vinculada e Outras Avenças” (“Contrato 
de Cessão Fiduciária”), a ser constituído sob condição suspensiva, nos termos do artigo 125 do Código Civil, permanecendo com seus efeitos suspensos até a 
comprovação de quitação integral: (i) do contrato de “Escritura Pública de Abertura de Crédito”, celebrada entre a Emissora, o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 
as Garantidoras, no dia 30/06/2010 perante o 10º Oficio de Notas da Comarca de Salvador, Ba, no valor de R$ 382.252.585,23 (trezentos e oitenta e dois milhões, 
duzentos e cinquenta e dois mil e quinhentos e oitenta e cinco reais e vinte e três centavos); e (ii) das debêntures emitidas nos termos da “Escritura Pública da 1ª 
Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em série única da Espécie Quirografária, a ser Convolada na Espécie com Garantia Real e Fidejussória por Fiança da 
Candeias Energia S.A.” celebrada entre a Emissora, o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e as Garantidoras, no dia 13 de dezembro de 2011 perante o 1º Oficio de 
Notas da Comarca de Salvador, Ba, no valor de R$ 61.728.156,00 (sessenta e um milhões, setecentos e vinte e oito mil, cento e cinquenta e seis reais), observado 
o prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados da data da primeira integralização para fornecer ao Agente Fiduciário cópia dos documentos que comprovem a 
quitação das obrigações da Cia. e a liberação dos direitos creditórios (“Condição Suspensiva”); e c) Autorizar ou não a Diretoria, nos termos do Estatuto Social 
da Cia., a praticar todos os demais atos necessários para a efetivação da Emissão de Debêntures Simples, não conversíveis em ações, em regime de garantia 
firme de colocação e ratificar atos já praticados pela diretoria da Cia. para a consecução da Emissão e da Oferta Restrita. Candeias (BA), 04/03/2020. A Diretoria
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COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA
COMPANHIA ABERTA

RG. CVM 1.452-4
CNPJ nº 15.139.629/0001-94

NIRE 29.300.003.816

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
 ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE ELETRICIDADE 

DO ESTADO DA BAHIA – COELBA, REALIZADA 
 EM 12 DE FEVEREIRO DE 2020 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro do ano de 2020 (dois mil e vinte), às 09h00min, na filial da 
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia – COELBA (“Companhia”) localizada na cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, 78 – 4º Andar, Flamengo, CEP: 22.210-030. PRESENÇA: Presentes na sede da 
Companhia o Sr. Dailton Pedreira Cerqueira (Conselheiro Representante dos Empregados), e através de videoconferência, os 
senhores André Augusto Telles Moreira (Presidente do Conselho), Rogério Aschermann Martins, Solange Maria Pinto Ribeiro, 
Leonardo Pimenta Gadelha. Em função da impossibilidade de participação, o Sr. Armando Martínez Martínez, delegou ao Sr. 
Andre Moreira sua representação na reunião. Presentes, ainda, como convidados, o Diretor Presidente, senhor Fulvio da Silva 
Marcondes Machado, o Diretor de Planejamento e Controle, Sr. Eduardo Capelastegui, estava à disposição, o Sr. Francesco 
Gaudio, Presidente do Conselho Fiscal da Companhia. CONVOCAÇÃO: Convocações endereçada aos senhores Conselhei-
ros da Companhia por correio eletrônico nos termos do Estatuto Social. MESA: André Augusto Telles Moreira – Presidente e 
Denise Gutierrez Faria - Secretária. ORDEM DO DIA: (1) Proposta Convocação Assembleia Geral Ordinária. DELIBERAÇÃO: 
Dando-se início aos trabalhos, sendo abordado o item (1) da Ordem do Dia, os senhores Conselheiros aprovaram, por 
unanimidade, a proposta de convocação da Assembleia Geral Ordinária para deliberação das 6 matérias ora examinadas por 
este Conselho, com manifestação favorável deste Conselho à aprovação: i) das Demonstrações Financeiras de 2019; ii) da 
proposta de destinação do lucro líquido do exercício e distribuição de dividendos; (iii) Aprovação do Orçamento de Capital; iv) 
da eleição dos membros do Conselho de Administração; v)  da definição da quantidade de membros que irá compor o Conselho 
Fiscal e respectiva eleição dos seus membros titulares e respectivos suplentes; e vi) da fixação da Remuneração global anual 
dos administradores da Companhia e do Conselho Fiscal para o exercício de 2020. ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA 
ATA: Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Mesa, Sr. André Augusto Telles Moreira, deu por encerrada a reunião, da 
qual lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos Conselheiros André Augusto Telles Moreira, Armando Martínez Martínez, 
Solange Maria Pinto Ribeiro, Mário Jose Ruiz-Tagle Larrain, Rogério Aschermann Martins e Dailton Pedreira Cerqueira, por 
mim, Denise Gutierrez Faria, que secretariei os trabalhos, a redigi e a encerro com a minha assinatura. Rio de Janeiro, 12 de 
fevereiro de 2020. Certifico e dou fé que a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro Próprio. Rio de Janeiro, 12 de fevereiro 
de 2020. Denise Gutierrez Faria  - Secretária. JUCEB. Certifico o registro sob o nº 97954998 em 04/03/2020. Companhia de 
Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA. Tiana Regila M. G. de Araújo - Secretária Geral.

< # E .
G.B#410774#1#450718/>

<#E.G.B#410932#1#450897>

CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS 
DO ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 07301333/0001-08 

Portaria nº 001/2020 - CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO 
ELEITORAL 

O CRDD-BA – Conselho Regional dos Despachantes Documentalistas do Estado da Bahia, observados os dispositivos da Lei 

Federal 10.602 de 12 de dezembro de 2002 e da Lei Estadual 13.206 de 17 de dezembro de 2014 e demais dispositivos 

estatutário, através do seu presidente – GILBERTO ALVIM FREITAS – no uso de suas atribuições resolve criar a comissão 

eleitoral composta dos seguintes membros: Artur Tavares da Silva Carneiro Neto CRDD/BA 304 – Presidente, Isabel Cristina 

Pereira Brito CRDD/BA 060 e Carla Janaina Honorato de Almeida CRDD/BA 688– Membros, com a finalidade de obedecendo o 

quanto publicado em edital próprio para organizar, normatizar e tomar as demais providencias devidas e necessárias para o 

perfeito andamento e realização do pleito eleitoral referente ao próximo quatriênio. Fica estabelecido o prazo de 05(cinco) dias a

contar da data da publicação desse ato no diário oficial, para quem interessar e queira impugnar o presente ato. Salvador, 04 de 

Março de 2020 - GILBERTO ALVIM FREITAS - PRESIDENTE 
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CONSELHO REGIONAL DOS DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS 
DO ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 07301333/0001-08 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL - ELEIÇÕES E 
POSSE DA DIRETORIA DO CRDDBA 

 O Presidente do CRDDBA – Sr. Gilberto Alvim Freitas, legalmente constituído, no uso de suas atribuições, com base no Art. 8º, 
§ 2º do Estatuto do Conselho dos Despachantes Documentalistas do Estado da Bahia, faz saber aos seus filiados que as 
ELEIÇÕES DO CRDDBA, que elegerá a nova diretoria, para o próximo quatriênio será realizada no dia 17 de abril do ano em 
curso, com o início da votação previsto para as 09:00h., e o encerramento as 16:00h. A posse dos eleitos será imediatamente 
logo após a publicação dos resultados. Faz saber ainda que a partir da publicação do presente Edital, encontram-se abertas as 
inscrições para os registros de chapas cuja composição obedecerá ao disposto nos arts. 9º, 16º e 18, na forma estatutária. As
inscrições serão recebidas pela Comissão Eleitoral constituída na forma seguinte: Artur Tavares da Silva Carneiro Neto CRDD/BA 
304 – Presidente, Isabel Cristina Pereira Brito CRDD/BA 060 e Carla Janaina Honorato de Almeida CRDD/BA 688– Membros, 
na sede do CRDDBA – localizado na Av. Tancredo Neves, 805, 7º andar, cj. 703. Ed. Espaço Empresarial, Caminho das Arvores 
– Salvador-Bahia, CEP,41.820.021, até a data de 09/04/2020  no horário das 9:00 às 11:00h. e das 14:00 às 16:00. Salvador, 04 
de Março de 2020 - GILBERTO ALVIM FREITAS – Presidente. 
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SERV. DE ÁGUA E SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
JUAZEIRO – SAAE 

CNPJ: 14.659.593/0001-07

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS (SAAE) 02/2020. Objeto: implantação da iluminação da estação de 
tratamento de esgoto. Dia 23/03/2020 às 8:30h. Editais: tel. 7436149800/36149803 ou e-mail:
saae.licitacoes@hotmail.com. Juazeiro/Ba, 06/03/20. Acácio Santos Siqueira. Pregoeiro. 
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